
MENSAGEM Nº. 039/2012         Campo Novo do Parecis, 26 de junho de 2012.



Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 037/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência simples, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 1.839.098,42 (um milhão oitocentos e trinta e nove mil e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos) e dar outras providências.


O projeto de lei visa dar cumprimento ao Contrato nº. 004/2010, de 12 de fevereiro de 2010, referente à Concorrência Pública nº. 007/2009 – recursos oriundos do Convênio nº. 703900/2009 com o Ministério de Integração, entre a Prefeitura Municipal e a empresa Terravan Construtora LTDA, que tem por objeto a empreitada global para execução de serviços de drenagem de águas pluviais, terraplanagem e pavimentação asfáltica no Bairro Jardim das Palmeiras.



Justificamos que a referida dotação orçamentária fora criada em 2010 como crédito especial no valor de R$ 3.798.500,00, através da Lei Municipal nº 1.308/2009 e empenhada pelo mesmo valor.



Ocorre que se faz necessário o empenho do valor a ser liberado pelo Ministério da Integração no valor de R$ 1.078.000,00 (um milhão e setenta e oito mil reais), referentes aos rendimentos aferidos de aplicação financeira, bem como do saldo remanescente das primeiras liberações.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT
PROJETO DE LEI Nº. 037/2012        
  

     
  26 de junho de 2012.                              

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.839.098,42 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.839.098,42 (um milhão oitocentos e trinta e nove mil e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos) com a seguinte classificação orçamentária: 

07.Secretaria Municipal de Infraestrutura

005. Departamento do Sistema Viário

15. Urbanismo

451. Infraestrutura Urbana

0010. Desenvolvimento Sustentável

1134 Pavimentação e Drenagem do Bairro Jardim das Palmeiras

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações...............................................................R$1.839.098,42

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito especial aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício de 2011, na forma do art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº. 4320/64.

Art. 3º. As alterações constantes do art.1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.340 de 16de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº. 1.430, de 14 de julho de 2011, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2012 – LDO.



Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 26 dias do mês de junho de 2012.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


